
DOM Nº 7212 DE 27/12/2024

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES, no uso de suas atribuições legais,
torna público que nos autos do Processo Administrativo N.º 69271/2024, RATIFICA a contratação
direta da locadora GRAMAZINI GRANITOS E MÁRMORES THOMAZINI LTDA, inscrita no CNPJ
nº  26.898.504/0001-64  e  CRECI  sob  nº  9346-J,  com sede  na  Avenida.  Dr.  Ubaldo  Caetano
Gonçalves,  nº  273 A 275,  3º  Andar,  Bairro  Independência,  Cachoeiro  de Itapemirim/ES,  CEP
29.306-385, no valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total
de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para o período de 12 (doze) meses, para locação do
imóvel  situada  na  Rua  Apóstolo  Pedro,  nº  02,  Bairro  Rui  Pinto  Bandeira,  CEP:  29.315-798,
Cachoeiro de Itapemirim/ES, matriculado no Cartório de Registro Geral de Imoveis da Comarca de
Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  sob  matrículas nº  9962,  Livro  2  -  BC,  Ficha  nº  162,  por
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 74, Inciso V da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de dezembro de 2024.

Tatiana de Oliveira Sant’ana
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003300360030003200330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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